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Dispõe sobre autorização de abertura de
crédito especial no orçamento do Município
de Guaraciaba e dá outras providências.

O Povo de GuaracÍaba, Estado de Minas Gerais, por seus
representantes legais aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
lei:

Art. 1o Fica autorizada a abeftura de Crédito Adicional, Modalidade Especial
no orçamento do Município de Guaraciaba, exercício financeiro de 2ü23, na
valor total de R$ LL3,824,62 (Cento e treze nlil oitocentos e vinte e quatro
reais e sessenta e dois centavos) como segue:

Unidade: 02 05 02 Sec. Mun. Cultura, Esporte Lazer e Turismo
Função: 13 - Cultura

Programa: 0009 - Promoção, Produção e Difusão Cultural
Atividade: 1.053 - Manut. Despesas LÇ L95/2022 - Paulo Gustavo
339036outrosserviçosdeterceirospeSSoafísica.
30 90 39 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica.. .R943.964,76
Destinação de Recurso: DR 1.715 - Transferência destinada ao setor público
LC L95/2022 Art. 6o

UnÍdade: 02 05 02 Sec. Mun. Cultura, Esporte Lazer e Turismo
Função: 13 - Cultura
Sub-função: 392 - Difusão Cultural
Programa: 0009 - Promoção, Produção e Difusão Cultural
Atividade: 1.053 - Manut. Despesas LC L95/2022 - Paulo Gustavo
33 90 31 - Premiações Cult., Artísticas, Cient,, Desp. e Outras..Rg32.815,64
Destinação de Recurso: DR 1 .7L6 - Transferência destinada ao setor público
LC 795/2022 Art. 80

Art. 20 Para acobertar a abertura do crédito adicional, modalidade especial,
csnstante do artigo 1o desta Lei serão utilizadss os recursos previstos no
Artigo 43, § 10, inciso II da Lei Federal 432A/64, mediante suplementação
de dotação orçamentaria por excesso de arrecadação de recurso no exercício
vigente.

Art. 30 Fica o Poder Executivo MunicÍpal autorizado:
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I - suplementar os valores estabelecidos no art.1o desta Lei;
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II - a realizar alteração no Plano Pturianual e a Lei de Diretrizes
Orçamentárias, através de Decreto Municipal visando à inclusão dos créditos
autorizados por esta Lei;
III - a suplementar o crédito autorizado nesta Lei nos termos do art. 2o da
Lei 1.388 de 29/LZ/Z0ZZ - Lei Orçamentária Anual;

Art. 4o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guaraciaba/MG, 02 de outubro de 2023.

Adernar Fernandes Moreita

Preíeitura de Guaraciaba
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rnandes Moreira
Prefeito Municipal
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